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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 22 .380, DE 30 DE NOvEMBrO DE 2016 .

institui o Dia Estadual da raça do Cavalo Mangalarga 
Marchador .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Dia Estadual da raça do Cavalo Mangalarga Marchador, a ser comemo-

rado anualmente no dia 16 de julho .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE N° 633, DE 30 DE NOvEMBrO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Linha de Distri-
buição Nova Ponte 2/Bem Brasil – Derivação para SE 
Pedrinópolis, de 138 kv, do Sistema Cemig, no Municí-
pio de Pedrinópolis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Pedrinópolis, conforme descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Linha de Distribuição Nova 
Ponte 2/Bem Brasil – Derivação, de 138 kv, do Sistema Cemig, no Município de Pedrinópolis .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO

(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 633, de 30 de novembro de 2016)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da estrutura 
T93, situada na LD Nova Ponte 2 - Bem Brasil, 138 Kv, a derivação inicia o caminhamento com o rumo 
05°03’53”SO, atingindo o pórtico da SE Pedrinópolis, distanciada 70,00 m da estrutura T93, encerrando então 
o caminhamento da derivação que totaliza 70,00 m de extensão e uma área total de 1 .610 m² .

30 902556 - 1

Atos do Governador

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

no uso de suas atribuições, tendo em vista proposta em reunião do Con-
selho Permanente da Comenda, nos termos da Lei nº . 16 .920, de 6 de 
agosto de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 46067, de 29 de outu-
bro de 2012, resolve conceder a Comenda Teófilo Otoni, às seguintes 
personalidades:
Arnaldo Esteves Lima, Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Aposentado
Gilciano Saraiva Nogueira, reitor da universidade Federal dos vales 
do Jequitinhonha e Mucuri
Cláudio Eduardo rodrigues, vice-reitor da universidade Federal dos 
vales do Jequitinhonha e Mucuri
Macaé Maria Evaristo dos Santos, Secretária de Estado de Educação
Doorgal Gustavo Borges de Andrada, Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais
Antônio Carlos de Alvarenga Freitas, Delegado-Geral de Polícia Civil 
de Minas Gerais
Waldemiro Gomes de Almeida Filho, Major PM
iracema das Graças Ferreira, Secretária Municipal de Educação do 
Município de Teófilo Otoni
Daniel Batista Sucupira, Vereador da Câmara Municipal de Teófilo 
Otoni
Alexandre Mattar Netto, Empresário 
João Luiz de Miranda, Professor universitário
José romário rodrigues, Secretário Executivo do Fórum regional Ter-
ritório Mucuri
José Maria de Figueiredo, Empresário
Leônidas Conceição Barros, Professor universitário
rosa Lúcia Madureira Fagundes Gomes, Professora
Wilson Colares da Costa, Professor

PELA comiSSÃo ESPEciAL PArA AcomPANHAr oS Pro-
cESSoS DE DESocuPAÇÃo DE árEAS iNvADiDAS PArA 
ASSENtAmENto rurAL ou urBANo No EStADo

designa, nos termos do parágrafo 1º, art . 1º da Lei Estadual n° 13 .604, 
de 28 de junho de 2000, os representantes abaixo relacionados como 
membros junto a Comissão Especial para Acompanhar os Processos de 
Desocupação de áreas invadidas para Assentamento rural ou urbano 
no Estado:
Pelo Poder Executivo:
verônica ildefonso Cunha Coutinho;
Pelo Poder Legislativo:
Deputado rogério Correia;
Pelo Poder Judiciário:
Desembargador Alberto Diniz Júnior .

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso xxv, da 
Constituição do Estado, em conformidade com o disposto no artigo 
185, da Lei nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969, c/c os artigos 2º, incisos 
i, ii, iv e seu parágrafo único do Decreto nº 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, e, considerando as deliberações da Comissão de Promoção 
de Oficiais, promove, na Polícia Militar, a partir de 1º de janeiro de 
2016, os seguintes oficiais:
A tenente-coronel do QoS
merecimento
114618-2 ANA PAuLA riBEirO DE MENEZES 
107101-8 ANTONiO CLArET rESENDE DE FrEiTAS 
109868-0 ANTONiO DE PADuA D DE ArAuJO
114593-7 CLAuDiA BEATriZ O DE FiGuEirEDO 
109832-6 ELiANE LOPES GODiNHO
114838-6 FABriZiA LOPES BrANDAO PErEirA 
114645-5 HELCiO PANTuSA 
114665-3 JOAO BOSCO DE LiMA GOMES 
114636-4 JuLiANA CASTELO B B DE ALENCAr 
114846-9 MAriA CriSTiNA GArCiA C MArTiNS
114628-1 MAriLiA TErESA TEixEirA GONTiJO 
103338-0 MAurO DA COSTA FErNANDES 
114599-4 MONiCA FrEiTAS LAGE
109837-5 PATriCiA SALLES LOPES
A 1º tenente do QoS
Antiguidade
153130-0 ALDO CESAr DE FrEiTAS CArNEirO
153167-2 ANA rOSA DE ArAuJO P E BANDEirA
153178-9 CLAuDiA MAriA DA SiLvA
153146-6 GiSELE FErNANDES uCHOA 
153163-1 GuSTAvO MArTiNS DE CArvALHO
153131-8 JOAO PAuLO ALFELD
153143-3 KENiO CASSiO TEixEirA PErEirA 
153145-8 riCArDO DE OLivEirA ABrANTES
153144-1 rODriGO DE CASTrO SOArES CruZ 
153141-7 rONALDO JOSE DE SOuZA 
153176-3 rOSiLENE AP r r DOS SANTOS 
153180-5 SuMArA SuCuPirA DE AGuiLAr
153168-0 WALLACE rANiErE DOS SANTOS LiMA 
A 1º tenente do QoS
merecimento
155623-2 ANA FLAviA MADurEirA DE P DiAS 
155626-5 CArLA DiSCACCiATi SiLvEirA
155622-4 GuiLHErME CAMPOS MuZZi

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 04/08/2016, JuLio mAriANo DE 
SouZA, MASP 386 .208-3, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, 
Código EP-ii, Nível iii, para o cargo de Escrivão de Polícia, Código 
EP-II, Nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis a que 
se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no qua-
dro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 18/08/2016, ELANE mAriA DE oLi-
vEirA, MASP 387 .469-0, ocupante do cargo de investigador de Polí-
cia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polícia ii, 
código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 01/09/2016, cArLoS ANtÔNio DoS 
SANtoS, MASP 341 .762-3, ocupante do cargo de Delegado de Polí-
cia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Geral, Grau A, final da respectiva série de níveis a que 
se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no qua-
dro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 29/09/2015, WiLLiAm tADEu mAr-
QuES FAriA, MASP 381 .148-6, ocupante do cargo de Perito Cri-
minal, Código Pr, Nível iii, Grau E, para o cargo de Perito Criminal, 
Código PR, Nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 05/08/2016, oSiEL BArBoSA moN-
tEiro, MASP 341 .140-2, ocupante do cargo de investigador de Polí-
cia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polícia ii, 
código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 13/09/2016, APArEciDA mArQuES 
LEoNEL, MASP 342 .502-2, ocupante do cargo de investigador de 
Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 12/09/2016, JoSÉ LuiZ SiLvEirA, 
MASP 387 .371-8, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, Código 
EP-ii, Nível iii, para o cargo de Escrivão de Polícia, Código EP-ii, 
Nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 09/08/2016, cELSo LuiZ DA SiLvA 
oLivEirA, MASP 343 .967-6, ocupante do cargo de investigador de 
Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 17/08/2016, AGuiNALDo PErEirA 
DA cruZ, MASP 296 .725-5, ocupante do cargo de investigador de 
Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 08/09/2016, ADÃo ALvES mArtiNS, 
MASP 341 .208-7, ocupante do cargo de investigador de Polícia ii, 
código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de Polícia ii, código 
IP-II, nível Especial, Grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTiGuiDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 13/09/2016, AurimAr roDriGuES 
DA SiLvA, MASP 297 .736-1, ocupante do cargo de Delegado de Polí-
cia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Geral, Grau A, final da respectiva série de níveis a que 
se refere o Anexo i da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no qua-
dro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .


